
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura)

14/05/2013
TERÇA-FEIRA

às 11 horas

PAUTA DA 16ª REUNIÃO

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Senador Waldemir Moka
Vice-Presidente: Senadora Vanessa Grazziotin



16ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

16ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 54ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 14/05/2013.

Comissão de Assuntos Sociais

Terça-feira, às 11 horas

FINALIDADE PÁGINA

Intruir o PLS nº 139, de 2012, que "Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho
de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e
defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição
Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que
especifica", em atendimento ao Requerimento nº 1, de 2013-CAS, de
autoria do Senador Paulo Davim.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(30)(42) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Sérgio Souza(PMDB)(12)(23)(30)(37)(42) PR (61) 3303-6271/
6261

Roberto Requião(PMDB)(8)(30)(44)(42) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Pedro Simon(PMDB)(30)(37)(42) RS (61) 3303-3232

Casildo Maldaner(PMDB)(10)(30)(9)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(30)(37)(42) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(30)(42) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(30)(37)(44)(42) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(30)(42) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(30)(37)(42) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(21)(30)(28)(20)(22)(42) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(16)(30)(37)(42) AL (61) 3303-6144 /

6151
Paulo Davim(PV)(30)(37)(32)(42) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(30)(37)(42) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(19)(17)(15)(41) GO (61) 3303-1962

José Agripino(DEM)(15)(52)(13)(53)(41)(49) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529

Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-
4061/1048

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(38)(45)(50)(54) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB)(50) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(4)(50)(11) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 João Vicente Claudino(PTB)(50)(31) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Vicentinho Alves(PR)(36)(50)(56)(57)(48) TO (61) 3303-6469 /
6467

3 VAGO(26)(40)(50)(25)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e
Lúcia Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-
GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do
Rêgo, João Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar
da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(52) Em 26.03.2013, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios nºs 21/2013-GLDEM e
103/2013-GLPSDB).

(53) Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. Nº 103/2013-GLPSDB).

(54) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti.

(55) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 80/2013-
BLUFOR).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(57) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
85/2013-BLUFOR)

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 14 de maio de 2013
(terça-feira)

às 11h

PAUTA
16ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Audiência Pública

Local Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?
origem=SF Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2013 às 16:30.
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Pauta da 16ª Reunião Extraordinária da CAS, em 14 de Maio de 2013 2

Audiência Pública
Assunto / Finalidade:

Intruir o PLS nº 139, de 2012, que "Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996,
que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art.
220 da Constituição Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que
especifica", em atendimento ao Requerimento nº 1, de 2013-CAS, de autoria do Senador
Paulo Davim.

Convidados:
· Adriana Carvalho
    Advogada - Aliança de Controle do Tabagismo - ACT
· Luiz Carlos Correa da Silva
    Coordenador da Comissão de Tabagismo - Sociedade Brasileira de
Pneumologia e Tisiologia - SBPT
· Carlos Fernando Costa Galant
    Secretário Executivo - Associação Brasileira da Indústria do Fumo - ABIFUMO
· Clayton Faria Machado
    Presidente - Sindicato de Hotéis, Bares e Restaurantes de Brasília

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RAS 1/2013, Senador Paulo Davim

- PLS 139/2012, Senador Paulo Davim
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2013 às 16:30.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2012, do Senador
Paulo Davim, que altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho
de  1996,  que  dispõe  sobre  as  restrições  ao  uso  e  à
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas,
medicamentos,  terapias  e  defensivos  agrícolas,  nos
termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para
proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que
especifica.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de
Lei do Senado nº 139, de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim, que visa a
alterar o inciso VIII do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para
incluir,  entre  os  locais  em que  é  vedada  a  comercialização  de  produtos  de
tabaco, os seguintes: posto de gasolina, local de venda ou consumo de alimento,
supermercado, loja de conveniência e banca de jornal.

O art. 2º do projeto determina que a lei resultante entre em vigor
após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação.

Segundo  o  autor  da  proposição,  restringir  os  locais  em  que  é
possível comercializar produtos derivados do tabaco é medida que resultará em
maior dificuldade de consumo desses produtos, além de se constituir em uma
estratégia efetiva para reduzir a promoção do tabaco e contribuir para o controle
do tabaquismo no País.

O projeto deverá ser analisado pela Comissão de Assuntos Sociais,
pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de Meio Ambiente,

 

8



Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  que  detém a  decisão  em
caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 139, de 2012.

No  dia  10  de  setembro  de  2012,  a  Presidência  desta  Casa
comunicou ao Plenário  que a  Mesa  do Senado Federal,  em sua 7ª  Reunião,
realizada  no  dia  28  de  agosto  do  corrente,  deliberou  pelo  deferimento  dos
Requerimentos nºs 699 e 700 de 2012, o primeiro de autoria da Senadora Ana
Amélia e o segundo de autoria do Senador Ciro Nogueira, que nos termos do art.
258 do Regimento Interno solicitaram a tramitação conjunta deste PLS nº 139,
de 2012, com o PLS nº 99, de 2011, que já tramita em conjunto com os Projetos
de Lei do Senado nºs 151 e 505, de 2007; 9, de 2009; 177, 307, 692, 703, de
2011; e 9, de 2012, que já tramitam em conjunto.

No corrente mês de novembro de 2012, a Presidência desta Casa
comunicou ao Plenário que a Mesa do Senado Federal, em sua 10ª Reunião,
realizada  no  dia  14  de  novembro  de  2012,  deliberou  pelo  deferimento  do
Requerimento nº  909 de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim, que nos
termos do art. 258 do Regimento Interno solicitou o desapensamento deste PLS
nº 139, de 2012, de modo que sua tramitação passa a ser autônoma em relação
aos Projetos de Lei do Senado nºs 151 e 505, de 2007; 9, de 2009; 99, 177, 307,
692,  703,  de  2011;  e  9,  de  2012,  tramitando  pelas  Comissões  de  Assuntos
Sociais, de Assuntos Econômicos e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Sociais (CAS) compete, nos termos do art.
100, inciso II,  do Regimento Interno do Senado Federal,  manifestar-se sobre
matéria legislativa que verse sobre promoção e defesa da saúde.

Esse é o cerne da proposição que ora se examina, uma vez que já
está bem estabelecida a associação entre uso de tabaco, direto ou indireto, e uma
enorme gama de problemas de saúde, as chamadas doenças tabacodependentes,
entre as quais merecem destaque as doenças cardiovasculares e pulmonares.

O PLS trata de restringir os locais em que é permitido comercializar
produtos de tabaco, como postos de gasolina, locais de venda ou consumo de
alimento, supermercados, lojas de conveniência e bancas de jornal. A restrição
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proposta, com certeza, produzirá impacto em termos de redução do consumo
desses produtos, seja pelo aumento da dificuldade de acesso a eles, seja pela
redução da propaganda do tabaco, a qual, por determinação legal, atualmente
está restrita aos pontos de venda.

Esse  é  ainda  um ponto  frágil  da  política  de  controle  do  uso  do
tabaco no País, pois a proibição da publicidade de produtos de tabaco nos meios
de comunicação transferiu a atividade para os pontos de venda, locais em que há
grande  circulação  de  crianças  e  adolescentes,  como  padarias,  lojas  de
conveniência  e  supermercados.  Assim,  mantém-se  a  exposição  do  público
infantil  e jovem a esse tipo de propaganda, o que aumenta a vulnerabilidade
desse grupo, uma vez que está bem demonstrada a influência da propaganda do
tabaco sobre comportamentos  e  crenças  relacionados ao  produto,  levando ao
aumento do número de fumantes e, inclusive, à recaída entre ex-fumantes.

Cremos que o projeto em tela aperfeiçoa a legislação vigente em
relação ao controle do uso do tabaco e,  consequentemente,  poderá contribuir
para a melhoria do nível de saúde de nossa população.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 139, de 2012.

Sala da Comissão,       de novembro de 2012.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 139, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda 
de produtos de tabaco nos locais que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A ................................................................................ 

................................................................................................... 

VIII – a comercialização nas dependências de: 

a) estabelecimento de ensino; 

b) serviço de saúde; 

c) órgão ou entidade da Administração Pública; 

d) posto de gasolina; 

e) local de venda ou consumo de alimento; 

f) supermercado; 

g) loja de conveniência; 

h) banca de jornal. 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A dificuldade de acesso aos produtos de tabaco é uma forma de 
desestimular o seu consumo – uma necessidade inalienável da saúde pública nacional, 
na medida em que o cigarro está associado ao crescimento da incidência de doenças 
crônicas não transmissíveis, que constituem as principais causas de adoecimento e morte 
dos brasileiros nos dias de hoje. 

Além disso, existem outras situações em que a venda de produtos de tabaco 
está contraindicada, como em postos de gasolina, por evidente questão de segurança. 

A presença de cigarros em lojas de conveniência, bancas de jornais, 
supermercados e padarias objetiva associar o cigarro com esses produtos, transmitindo a 
idéia de que fazem parte da vida normal das pessoas e são produtos da mesma natureza 
e qualidade dos alimentos, doces, legumes, jornais. 

Além disso, como demonstram as pesquisas realizadas em várias partes do 
mundo – inclusive no Brasil –, a publicidade realizada nos pontos de venda tem um 
poderoso impacto sobre as crianças e os adolescentes, grupo que aparece como uma 
clientela regular de supermercados, padarias e lojas de conveniência. 

Nos países que proibiram a publicidade de produtos de tabaco nos meios de 
comunicação, observou-se grande incremento no número e na promoção do produto em 
pontos de venda, assim como no nível de investimento realizado pela agroindústria do 
tabaco em propaganda e promoção. Esse fato demonstra a importância dos pontos de 
venda para a promoção do tabaco. 

Restringir os locais onde se pode comprar cigarro constitui, assim, não 
apenas a imposição de maiores dificuldades para o consumo, mas também uma 
estratégia efetiva para reduzir sua promoção e contribuir para o controle do tabaquismo 
em nosso país. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 

 

 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição Federal. 

 

Art. 3o-A Quanto aos produtos referidos no art. 2o desta Lei, são proibidos: (Artigo incluído 
pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000)  

                   I – a venda por via postal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   II – a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde;  (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   III – a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   IV – a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 
estabelecimento de ensino ou local público; (Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 
27.12.2000) 

                   V – o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; (Inciso incluído pela Lei nº 
10.167, de 27.12.2000) 

                   VI – a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   VII – a propaganda indireta contratada, também denominada merchandising, 
nos programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 
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                   VIII – a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento 
de saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; (Redação dada pela Lei nº 
10.702, de 14.7.2003) 

 

                    IX – a venda a menores de dezoito anos 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/05/2012. 
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